
 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 

      
                                                        LEI Nº 1.784/2025 

DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Súmula: Dispõe sobre a suplementação de dotação 

orçamentária no orçamento vigente da Câmara Municipal 

de Bom Sucesso, mediante anulação parcial de dotação, e 

dá outras providências. 

                     A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, ESTADO DO 
PARANÁ, SENHORA ROSANA FERREIRA LOPES, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei,  
 

FAZ SABER que o Plenário aprovou e EU promulgo a seguinte 

LEI:  

Art. 1º Fica suplementada no orçamento vigente da Câmara Municipal de Bom 

Sucesso, a seguinte dotação orçamentária: 

Unidade 

Orçamentária 

Projeto/Atividade Elemento de 

Despesa 

Descrição Valor (R$) 

01.01 – Câmara 

Municipal 

2.001 – 

Manutenção das 

Atividades do 

Legislativo 

33.90.14 Diárias – Civil R$ 20.000,00 

 

Art. 2º A suplementação de que trata o artigo anterior será coberta pela anulação 

parcial da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade 

Orçamentária 

Projeto/Atividade Elemento de 

Despesa 

Descrição Valor (R$) 

01.01 – Câmara 

Municipal 

2.001 – 

Manutenção das 

Atividades do 

Legislativo 

33.90.40 Outros Serviços 

de Tecnologia 

da Informação e 

Comunicação - 

PJ 

R$ 20.000,00 

 

Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 19 de novembro de 2025. 
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